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R E L A T Ó R I O

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL JAMIL ROSA DE JESUS OLIVEIRA – (Relator):

Cuida-se de apelação interposta pelo Ministério Público Federal contra sentença que indeferiu a inicial da ação civil pública por ele ajuizada, pela qual pretende a anulação das três últimas promoções ocorridas no Quadro de Acesso de Oficiais do Exército.
O pedido de anulação das referidas promoções tem por fundamento possíveis irregularidades que teriam ocorrido, com arbitrariedade e sigilo que indica possível manipulação das promoções.
Decidiu o juízo de origem, em sua sentença, que o MPF é parte ilegítima, por estar agindo sem permissão legal em prol de interesses individuais disponíveis de militares que teriam sido preteridos na promoção por merecimento.

Alega o apelante que a manipulação no uso dos critérios de pontuação dos militares representa erro gravíssimo violador da ordem jurídica vigente a qual incumbe ao Ministério Público velar.

Aduz que deve ser reconhecida sua legitimidade por se tratar de direitos individuais homogêneos, que seriam uma subespécie de direitos coletivos.

Pede, pois, o apelante a cassação da sentença e o regular prosseguimento do feito.

Nesse mesmo sentido opinou o representante ministerial em seu parecer, afirmando que ainda que se possa concluir pelo caráter individual e disponível do direito em debate, afigura-se como altamente lesivo aos princípios administrativos e constitucionais.

É, em síntese, o relatório.

V O T O 

A regência do caso pelo CPC de 1973

A decisão recorrida foi proferida sob a vigência do CPC de 1973, de modo que não se lhe aplicam as regras do CPC atual.

Com efeito, a lei processual apanha os feitos pendentes, mas, conforme o princípio do isolamento dos atos processuais e o da irretroatividade da lei, as decisões já proferidas não são alcançadas pela lei nova. Os pressupostos de existência e requisitos de validade dos atos processuais são os definidos pela lei então vigente, e rege-se o recurso pela lei em vigor no primeiro dia do prazo respectivo. Não se volta ao passado para invalidar decisões e aplicar regra processual superveniente, inclusive no que se refere à distribuição dos ônus de sucumbências, nos quais se incluem os honorários advocatícios, que devem ser mantidos sob a mesma disciplina jurídica do CPC anterior.

A particularidade dos autos

Nos termos dos arts. 127 e 129 da Constituição, são funções institucionais do Ministério Público promover o inquérito civil e a ação civil pública, para a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente e de outros interesses difusos e coletivos", incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e individuais indisponíveis.
A legitimidade do Ministério Público Federal para o ajuizamento de ação civil pública visando à defesa de direitos individuais é questão ainda não pacificada na jurisprudência. 
O Superior Tribunal de Justiça já firmou sua jurisprudência no sentido de que o Ministério Público é parte legítima para a defesa de direitos individuais indisponíveis, "mesmo quando a ação vise tutelar pessoa individualmente considerada" (STJ, REsp 913.356/RS, Rel. Ministro Humberto Martins, Segunda Turma, julgado em 03/05/2007, DJ 15/05/2007, p. 271).

Decidiu aquele Tribunal Superior, em ação que visava reconhecer a  ilegalidade da cobrança de taxa para expedição de diploma universitário, que o Parquet somente tem legitimidade para promover ação civil pública visando à defesa de direitos individuais homogêneos e disponíveis em casos restritos, quando houver interesse público relevante, o que não se configura no caso em apreço, porquanto essa traz consequências tão somente a um grupo específico de indivíduos". Precedente do STJ (RESP 1.115.112/PE (200900003504), 1ª Turma, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 21.10.2009, p. 196.) 
O entendimento firmado neste Tribunal, por sua vez, é no sentido de que o MP tem legitimidade para ajuizar ações que visam resguardar o direito à saúde e à vida de pessoa que não possua recursos financeiros para o custeio de tratamento médico. (AC 0015048-17.2013.4.01.3803/MG, Rel. Desembargador Federal Souza Prudente, Quinta Turma, e-DJF1 p.281 de 17/04/2015). 
Ocorre que, o caso dos autos cuida de direito individual disponível, que consiste na pretensão de anulação das promoções  de militares do Exército, sob o argumento da existência de irregularidades nos procedimentos e critérios adotados, que teriam, segundo o autor, prejudicado ao menos três promoções de Subtenentes ao posto de 2º Tenente do Quadro Auxiliar de Oficiais.

De fato, os critérios e regras de concurso de promoção dos militares em questão interessam unicamente aos participantes do certame, não alcançando direito coletivo, tampouco direito individual homogêneo que seja indisponível, como ocorre nos casos em que o objetivo é resguardar o direito à vida e à saúde.
Assim, a ação civil pública somente poderá ser utilizada para a proteção de direitos individuais disponíveis quando forem direitos homogêneos e, simultaneamente, houver interesse público relevante. Nesse sentido, cito precedentes do Superior Tribunal de Justiça e deste Tribunal:

RECURSO ESPECIAL. DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SUSPENSÃO DE EXECUÇÃO DE LIMINAR. LEI Nº 8.437/92. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXTINÇÃO DE FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL. DIREITO INDIVIDUAL HOMOGÊNEO DISPONÍVEL. MINISTÉRIO PÚBLICO. ILEGITIMIDADE.

(...)

2. "Não será cabível ação civil pública para veicular pretensões que envolvam tributos, contribuições previdenciárias, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS ou outros fundos de natureza institucional cujos beneficiários podem ser individualmente determinados." (parágrafo único do artigo 1º da Lei nº 7.347/85).

3. A ação civil pública não se presta à proteção de direitos individuais disponíveis, salvo quando homogêneos e oriundos de relação de consumo.

4. O Ministério Público não possui legitimidade para ajuizar ação civil pública visando à suspensão da eficácia de Lei Municipal que extinguiu fundo municipal de previdência de servidores, eis que o alegado direito, embora homogêneo, é de natureza individual e disponível.

5. Precedentes.

6. Recurso improvido.

(REsp 146.483/PR, Rel. Ministro HAMILTON CARVALHIDO, SEXTA TURMA, julgado em 05/02/2004, DJ 15/03/2004, p. 307)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. ILEGITIMIDADE DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. DIREITO INDIVIDUAL DISPONÍVEL. AUSÊNCIA DE RELEVÂNCIA SOCIAL. APELAÇÃO DESPROVIDA. SENTENÇA MANTIDA.
1. A Constituição Federal/88 conferiu legitimidade ao Ministério Público para a propositura de ação civil pública em defesa de interesses transindividuais difusos e coletivos.  
2. O Parquet somente tem legitimidade para promover ação civil pública visando à defesa de direitos individuais homogêneos e disponíveis em casos restritos, quando houver interesse público relevante, o que não se configura no caso em apreço, porquanto essa traz conseqüências tão somente a um grupo específico de indivíduos". Precedente do STJ (RESP 1.115.112/PE (200900003504), 1ª Turma, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 21.10.2009, p. 196.)  
3. No caso em reexame, a pretensão de compelir o DETRAN/MG a expedir, aos proprietários de veículos não notificados de infração de trânsito ou que esteja com recurso administrativo pendente, todo e qualquer documento inerente aos veículos e à condição de motorista, além de constituir direito disponível - competindo a cada indivíduo, se entender conveniente, persegui-lo em juízo -, não afeta interesse da sociedade como um todo, mas apenas de parcela dessa, representada pelos proprietários de veículos que se encontrem na situação acima mencionada. 
 4. Apelação desprovida. Sentença mantida.

(AC 0006633-31.2002.4.01.3803 / MG, Rel. JUIZ FEDERAL ITELMAR RAYDAN EVANGELISTA, 6ª TURMA SUPLEMENTAR, e-DJF1 p.251 de 19/06/2013)
CONSTITUCIONAL, PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL - PLANO DE SEGURIDADE SOCIAL (PSS) DO SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL: CONTRIBUIÇÃO (LEI Nº 9.783/99) SOBRE APOSENTADORIA/ PENSÃO E ALÍQUOTAS PROGRESSIVAS - ILEGITIMIDADE ATIVA DO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL: DIREITO INDIVIDUAL HOMOGÊNIO DISPONÍVEL.  
1. "Não será cabível ação civil pública para veicular pretensões que envolvam tributos, contribuições previdenciárias, o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS ou outros fundos de natureza institucional, cujos beneficiários podem ser individualmente determinados." (parágrafo único do artigo 1º da Lei nº 7.347/85).  
(...)

3. "A ação civil pública não se presta à proteção de direitos individuais disponíveis, salvo quando homogêneos e oriundos de relação de consumo."(REsp 146483 / PR). 
 4.Apelação e remessa providas: extinto o processo por carência de ação (ilegitimidade ativa). 

(AC 0003152-92.1999.4.01.3600/MT, Rel. JUIZ FEDERAL LINO OSVALDO SERRA SOUSA SEGUNDO, 7ª TURMA SUPLEMENTAR, e-DJF1 p.1940 de 05/10/2012)
PROCESSUAL CIVIL E ADMINISTRATIVO. MILITAR. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. INTERESSE INDIVIDUAL DISPONÍVEL. AJUIZAMENTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL. IMPOSSIBILIDADE. ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM. PROCESSO EXTINTO. ARTIGO 267, VI, CPC.  
1. O Ministério Público Federal propôs a presente Ação Civil Pública a fim de obter a procedência do pedido para "condenar a União Federal a não mais aplicar qualquer tipo de sanção contra os militares que ajuizarem ações sem esgotamento das instâncias administrativas, ou sem comunicação prévia ao superior hierárquico"; bem como para "condenar a União Federal a anular todas as sanções já aplicadas contra militares, desde a promulgação da Constituição de 1988, motivadas por suposta falta disciplinar, consistente na propositura de ação judicial sem exaustão das vias administrativas ou sem prévia comunicação ao superior hierárquico, retirando-as dos registros e assentos de cada militar punido a tal título". 
2. De acordo com o STJ, "o Parquet somente tem legitimidade para promover ação civil pública visando a defesa de direitos individuais homogêneos e disponíveis em casos restritos, quando houver interesse público relevante, o que não se configura no caso em apreço, porquanto essa traz conseqüências tão somente a um grupo específico de indivíduos" (RESP 1.115.112/PE, 1ª Turma, Rel. Ministro Benedito Gonçalves, DJe 21.10.2009, p. 196).  
3. Legitimidade ativa decretada na sentença mantida.  4. Apelação do MPF não provida. 

(AC 0008836-92.2004.4.01.3803 / MG, Rel. JUIZ FEDERAL MARK YSHIDA BRANDÃO, 1ª TURMA SUPLEMENTAR, e-DJF1 p.205 de 03/04/2012)

No presente caso, a pretensão de anular promoção de militares constitui-se em direito disponível, cabendo a cada pessoa envolvida, se for o caso, perseguir em juízo seus direitos, além de não afetar interesse da sociedade como um todo, mas apenas de diminuta parcela, que são os militares, Subtenentes, participantes dos certames de promoção, visando à promoção para Segundo-Tenente.

Deve, portanto, ser mantida a sentença, ante a ilegitimidade do Ministério Público Federal para propor a presente ação civil pública.
Conclusão
Em face do exposto, nego provimento à apelação.
É como voto.
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